
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL - SEMDEFES 

 

 

 

PROC. ELETRÔNICO: 32.986/2024 

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5905 E-mail: semdefes@cariacica.es.gov.br 

 

PORTARIA/SEMDEFES/Nº 006, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

PRORROGA PRAZO DA SINDICÂNCIA INSTAURADA 

PARA APURAR SUPOSTOS FATOS NARRADOS NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.986/2024.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no artigo 207, §5º da Lei Complementar 

nº 137/2023, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Prorrogar, por mais trinta dias, a sindicância instaurada visando apurar 

supostos fatos narrados no processo administrativo nº 32.986/2024, conforme 

trata o § 5º do art. 208 da Lei Complementar nº 137/2023.  

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica, 20 de fevereiro de 2025.  

 

CLAUDIO VICTOR 

Secretário Municipal de Defesa Social 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400370039003800340038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Luciana Zanette Rosa Zordan  109061.2 

Lusiano Manoel Reis Feijó 35916.3 

Luzia Martins Casini  36827-9 

Maciel de oliveira 116621 

Marcelo Ferreira Golvim 105758.1 

Marcia Regina França dos Santos 36647.10 

Margaret Jann 85334-2 

Margareth Fernandes Kretli 100.563-1 

Maria Adelia Souza Duarte das Mercês  37912 

Maria da Penha Viveiros Lourenço 101255-2 

Maria de Fatima Silva Paulo Ferreira 35305-11 

Marilda Vasconcelos 810131 

Maristela Moneche da Silva 100661.2 

Marluce Pereira Barbosa 110856 

Mary Anne Chagas Passos  105094.7 

Otavia Izabel dos Santos Rodrigues 97150.7 

Patricia Hansen Barros Seidel Barcelos 25538.04 

Raphaela Firme Barbirato  100705.4 

Raquel Faiolli 118439.1 

Rita de Cassia Fagundes 101205.2 

Romilda Maria Quirino Dias de 
Alcantara 

100821.3 

Rosana Margarete Guimarães Carvalho 
Siqueira 

36199.11 

Rosangela Nunes Borghi  35387.6 

Rosemary dos Santos Correa 
Guimarães  

35388-5 

Sandra Cristina Souza Leite 100457.2 

Silvana Silveira Oggioni Bacchetti 103010-2 

Silvania Ribeiro  101206 

Soraia Ruy Soares Coutinho 101450.1 

Sueder Dalgobo de Jesus 108928 

Terezinha Margarete Guasti Grassi  80759.1 

Thatiana Marinho Galveas Caetano  101025.2 

Vanessa Clemente Martins Bernardes  30108.08 

Vilson de Oliveira da Silva 105774-1 

Viviane Rodrigues dos Santos 100530.2 

Wellytanea Maria Gomes de Arruda 
Rabelo  

107434.3 

Zenaide Radinz 36134.10 

Jaiara Maria de Oliveira Basilio 111769.2 

Aline da Silva Bernabé 113104.10 

 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

 
PORTARIA/SEMDEFES/Nº 006, DE 20 DE 

FEVEREIRO DE 2025 
PRORROGA PRAZO DA SINDICÂNCIA INSTAURADA PARA 
APURAR SUPOSTOS FATOS NARRADOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 32.986/2024.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, no uso de  

suas atribuições legais e com fundamento no artigo 207, 
§5º da Lei Complementar nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por mais trinta dias, a sindicância 
instaurada visando apurar supostos fatos narrados no 
processo administrativo nº 32.986/2024, conforme trata o 
§ 5º do art. 208 da Lei Complementar nº 137/2023.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 20 de fevereiro de 2025.  

CLAUDIO VICTOR 
Secretário Municipal de Defesa Social 

 

 
PORTARIA/SEMDEFES/Nº 007, DE 20 DE 

FEVEREIRO DE 2025 
PRORROGA PRAZO DA SINDICÂNCIA INSTAURADA PARA 
APURAR SUPOSTOS FATOS NARRADOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2603/2025.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 207, 
§5º da Lei Complementar nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por mais trinta dias, a sindicância 
instaurada visando apurar supostos fatos narrados nos 
autos do processo administrativo nº 2603/2025, conforme 
trata o § 5º do art. 208 da Lei Complementar nº 137/2023.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 20 de fevereiro de 2025.  

CLAUDIO VICTOR 
Secretário Municipal de Defesa Social 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 021/2025 
IDTCEES 2024.017E0600005.01.0004 Processo n° 
29.021/2024 
Contratante: PMC 
Contratada: EXATA COMÈRCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.  
Objeto: execução de obras de pavimentação, drenagem e 
sinalização na totalidade da rua Antônio Botelho, da rua 

Sete Estrelas, da rua Moisés, da rua Ailton Scardini e da rua 
Sem Nome, localizadas no bairro Itacibá, município de 
Cariacica/ES. 
Vigência: 300 (trezentos) dias a contar da data de sua 
assinatura.  
Valor total: R$ 760.539,04 (setecentos e sessenta mil, 
quinhentos e trinta reais e quatro centavos). 
Dotação orçamentária: 
15.451.0009.1.0067 – 4.4.90.51.00 – 701.2134.0000  
Data de assinatura:  18/02/2025. 

WEVERTON SANTOS MORAES 
Secretário Municipal de Obras 

 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

037/2024 
Processo n° 9.318/2023 
Contratante: PMC 
Contratada: MATIX CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: Prorrogação e o reajuste ao Contrato nº 037/2024, 
firmado em 13/03/2024. 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a contar de 13/03/2025.  

 

DIVERSOS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400380030003300360039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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